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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2263, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, RENAN NAZARÉ MORAES, CPF nº 
**6.***.*5*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em  vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 
nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP nº 
1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de ASSISTENTE 
DE OPERAÇÕES TÉCNICAS, Área Atividade Administrativa e 

Operacional, Categoria  Assistente Legislativo, Classe A, Padrão 1, do 
Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de
 

sua publicação.
 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2264, de 01

 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:

 
I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,  RICARDO ALEXANDRE MELO DE 
AMORIM, CPF nº **5.***.*2*-**,  em razão de sua habilitação em concurso 
público a que se submeteu,  em  vaga destinada à ampla concorrência, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  ASSISTENTE DE OPERAÇÕES TÉCNICAS, Área 

Atividade  Administrativa e Operacional, Categoria Assistente Legislativo, 
Classe  A, Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 
21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente

 

ELETRÔNICO

03.1
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2265, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, RODRIGO ALVES DOS SANTOS 
RODRIGUES, CPF nº **1.***.*6*-**, em razão de sua habilitação em 
concurso público a que se submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  ASSISTENTE DE OPERAÇÕES TÉCNICAS, Área 

Atividade  Administrativa e Operacional, Categoria Assistente Legislativo, 
Classe  A, Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 
21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2266, de 01

 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:

 
I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,  SERGIO DE NAZARÉ RODRIGUES 
LIMA JUNIOR, CPF nº **8.***.*0*-**, em razão de sua habilitação em 
concurso público a que se submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  ASSISTENTE DE OPERAÇÕES TÉCNICAS, Área 

Atividade  Administrativa e Operacional, Categoria Assistente Legislativo, 
Classe  A, Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 
21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra
 
em vigor na data de sua publicação.

 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2267, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, ELIEL DA SILVA OLIVEIRA, CPF 
nº **7.***.*6*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em  vaga  destinada à cota para pessoas negras e pardas, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  ASSISTENTE DE SEGURANÇA, Área Atividade 

Administrativa e  Operacional, Categoria Assistente Legislativo, Classe A, 
Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do 
Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro 
de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor
 
na data de sua publicação.

 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente

 

ELETRÔNICO

03.4

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - (DIRADM)

PORTARIAS
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2268, de 01
 
de

 
setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, MAX VILHENA BARBOSA, CPF nº 
**1.***.*3*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em  vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 
nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP nº 
1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de ASSISTENTE 
DE SEGURANÇA, Área  Atividade Administrativa e Operacional, 
Categoria  Assistente Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal 
Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova 
criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2269, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,  JOARDSON AMARAL DO CARMO, 
CPF nº **4.***.*3*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a 
que se submeteu,  em  vaga  destinada à cota para pessoas negras e pardas, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  ASSISTENTE DE SEGURANÇA, Área Atividade 

Administrativa e  Operacional, Categoria Assistente Legislativo, Classe A, 
Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do 
Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro 
de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor
 
na data de sua publicação.

 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente

 

ELETRÔNICO

03.6
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 
PORTARIA ALAP Nº 2270, de 01

 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, GILMÁRCIO BRAGA ALMEIDA, 
CPF nº **3.***.*4*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a 
que se submeteu,  em  vaga  destinada à ampla concorrência, homologado pelo 
Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da 
ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de 

ASSISTENTE DE SEGURANÇA, Área Atividade Administrativa e 

Operacional, Categoria  Assistente Legislativo, Classe A, Padrão 1, do 
Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor
 
na data de sua

 
publicação.

 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente

 

ELETRÔNICO
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2271, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, ALCIMAR FERNANDES JUNIOR, 
CPF nº **6.***.*9*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a 
que se submeteu,  em  vaga  destinada à ampla concorrência, homologado pelo 
Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da 
ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de 

ASSISTENTE DE SEGURANÇA, Área Atividade Administrativa e 

Operacional, Categoria  Assistente Legislativo, Classe A, Padrão 1, do 
Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor
 
na data de sua

 
publicação.

 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente

 

ELETRÔNICO

03.8

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - (DIRADM)

PORTARIAS



Publicado de acordo com a Lei nº 1.797, de 11 de fevereiro de 2014.

www.al.ap.gov.br

PÁG. 03.9

DIÁRIO OFICIAL
Estado do Amapá -  Assembleia Legislativa

LEGISLATIVO
PODER

Publicação: Quinta-Feira, 01 de Setembro de 2022 | DIÁRIO OFICIAL | Edição nº 1400

                  
PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2272, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  
I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,  REGINALDO PEREIRA DA COSTA 
SEGUNDO, CPF nº **2.***.*1*-**, em razão de sua habilitação em 
concurso público a que se submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  ASSISTENTE DE SEGURANÇA, Área Atividade 

Administrativa e  Operacional, Categoria Assistente Legislativo, Classe A, 
Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do 
Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro 
de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor
 
na data de sua publicação.

 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente

 

ELETRÔNICO

03.9

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - (DIRADM)

PORTARIAS



Publicado de acordo com a Lei nº 1.797, de 11 de fevereiro de 2014.

www.al.ap.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2273, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,  JHONATAN COSTA DE ALMEIDA , 
CPF nº **2.***.*0*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a 
que se submeteu,  em  vaga  destinada à cota para pessoas negras e pardas, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  ASSISTENTE DE SEGURANÇA, Área Atividade 

Administrativa e  Operacional, Categoria Assistente Legislativo, Classe A, 
Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do 
Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro 
de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor
 
na data de sua publicação.

 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente

 

ELETRÔNICO
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2274, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, LUCAS SANCHES PELZL, CPF nº 
**1.***.*4*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em  vaga  destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 
nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP nº 
1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de ASSISTENTE 
DE SEGURANÇA, Área  Atividade Administrativa e Operacional, 
Categoria  Assistente Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal 
Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova 
criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor
 
na data de sua publicação.

 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - (DIRADM)

PORTARIAS
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2275, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,  IGOR BARBOSA PENANTE, CPF nº 
**7.***.*8*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em  vaga  destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 
nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP nº 
1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de ASSISTENTE 
DE SEGURANÇA, Área  Atividade Administrativa e Operacional, 
Categoria  Assistente Legislativo, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal 
Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova 
criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor
 
na data de sua publicação.

 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2276, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  
I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, LEONILDO SANTOS DE SOUZA, 
CPF nº **3.***.*2*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a 
que se submeteu,  em  vaga  destinada à pessoa portadora de deficiência, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  ASSISTENTE DE SEGURANÇA, Área Atividade 

Administrativa e  Operacional, Categoria Assistente Legislativo, Classe A, 
Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do 
Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro 
de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor
 
na data de sua publicação.

 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2277, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  
I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993,  MARCUS VINICIUS MEDEIROS DE 
OLIVEIRA SOUZA, CPF nº **4.***.*4*-**, em razão de sua habilitação 
em concurso público a que se  submeteu, em vaga destinada à ampla 
concorrência, homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o 
Cargo  (Especialidade) de  ASSISTENTE DE REGISTRO DE IMAGENS, 
Área  Atividade  Administrativa e Operacional, Categoria Assistente 
Legislativo, Classe  A, Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 
2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2278,
 
de 01

 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, TIAGO DA ROSA ORIHUELA, CPF 
nº **6.***.*0*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em  vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 
nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP nº 
1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de ASSISTENTE 
DE REGISTRO DE IMAGENS, Área Atividade Administrativa e 

Operacional, Categoria  Assistente Legislativo, Classe A, Padrão 1, do 
Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2279, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  
I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, RAUILSON DE OLIVEIRA 
BORGES, CPF nº **8.***.*0*-**,  em razão de sua habilitação em concurso 
público a que se submeteu,  em  vaga destinada à cota para pessoas negras e 
pardas, homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, 
publicado no Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o 
Cargo  (Especialidade) de  ASSISTENTE DE REGISTRO DE IMAGENS, 
Área  Atividade  Administrativa e Operacional, Categoria Assistente 
Legislativo, Classe  A, Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 
2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor
 
na data de sua publicação.

 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2280, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, GUSTAVO ROUX DIAS, CPF nº 
**1.***.*4*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em  vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 
nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP nº 
1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de ASSISTENTE 
DE REGISTRO DE IMAGENS, Área Atividade Administrativa e 

Operacional, Categoria  Assistente Legislativo, Classe A, Padrão 1, do 
Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de
 

sua publicação.
 

Macapá/AP,
 
01

 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2281, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  
I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 

Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, HEIDER ALEXANDRE DOS 
SANTOS TORRES, CPF nº **0.***.*6*-**, em razão de sua habilitação em 
concurso público a que se submeteu,  em vaga destinada à ampla concorrência, 
homologado pelo Edital nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no 
Diário Oficial da ALAP nº 1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo 

(Especialidade) de  ASSISTENTE DE REGISTRO DE IMAGENS, Área 

Atividade  Administrativa e  Operacional, Categoria Assistente Legislativo, 
Classe  A, Padrão  1, do Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 
21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em
 
vigor na data de sua publicação.

 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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PODER LEGISLATIVO

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 

DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Presidência

 

PORTARIA ALAP Nº 2282, de 01
 
de setembro

 
de 2022.

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ
 
-

 
ALAP, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 19, § 1º, IX, do Regimento Interno (Resolução ALAP nº 0091, de 26 
de abril de 2006 e alterações posteriores),

 
RESOLVE:  

I -  NOMEAR, com fundamento no inciso I do art. 7º e no art. 8º da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, OLAVO REIS TOLEDO, CPF nº 
**8.***.*8*-**,  em razão de sua habilitação em concurso público a que se 
submeteu,  em  vaga destinada à ampla concorrência, homologado pelo Edital 
nº 04/2022, de 21 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial da ALAP nº 
1.282, de 21.01.2022, para exercer o Cargo (Especialidade) de ASSISTENTE 
DE REGISTRO DE IMAGENS, Área Atividade Administrativa e 

Operacional, Categoria  Assistente Legislativo, Classe A, Padrão 1, do 
Quadro de Pessoal Permanente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá, em vaga nova criada pela Lei nº 2.382, de 21 de novembro de 2018. 

 

II -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de
 

sua publicação.
 

Macapá/AP,
 

01
 
de setembro

 
de 2022.

 

___________________________________

 

Deputado KAKÁ BARBOSA

 

Presidente
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